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INDICAÇÃO N. º 163/2025. 
 

 

Naim Washington de Souza Simão, vereador em exercício, conforme dispõe 

o regimento Interno nos artigos 142, indica a Sra. Prefeita Municipal de 

Duartina que autorize a realização da feira na rua lateral da Igreja Matriz, 

próxima à Avenida Expedicionário Antônio Aparecido, durante o mês de 

dezembro. Nesse período, as ruas do centro de Duartina tradicionalmente são 

fechadas para comemorações, apresentações culturais e intensificação das 

atividades comerciais, o que aumenta significativamente o fluxo de pessoas 

na região. 

 

Justificativa:  A solicitação se baseia no entendimento de que o mês de 

dezembro representa uma oportunidade valiosa para fortalecimento da 

economia local, ampliação das vendas e integração entre feirantes, 

comerciantes e população. A instalação da feira nesse local, durante os dias 

de fechamento do centro, proporcionará maior visibilidade aos pequenos 

produtores, favorecerá a circulação de consumidores e contribuirá para a 

diversidade e dinamismo das festividades de fim de ano. 

A escolha da rua lateral da Igreja Matriz se justifica por sua localização 

estratégica, pelo fluxo constante de pedestres e pela proximidade com áreas 

que já recebem atividades natalinas, garantindo organização e segurança para 

feirantes e visitantes. Essa iniciativa também evitará aglomerações em pontos 

específicos do centro, distribuindo melhor o público e oferecendo uma 

experiência mais agradável durante o período festivo. Considerando que 

muitos feirantes dependem do aumento das vendas de dezembro para 

complementar sua renda, integrar a feira à programação do centro representa 

um importante apoio a esses trabalhadores, valorizando seu papel na 

economia e na cultura local. Diante disso, solicita-se que a Prefeitura estude a 

possibilidade de autorizar e organizar a feira nesse espaço durante todo o 

período de festividades, assegurando condições adequadas de estrutura, 

iluminação e circulação. A medida atenderá ao interesse coletivo e 

contribuirá para um mês de dezembro mais próspero, organizado e acolhedor 

para toda a população de Duartina. 
 

 

Sala das Sessões, 28 de novembro de 2025. 

 

Naim Washington de Souza Simão 

Vereador 
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